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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 066/2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR À LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL VIGENTE NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leandro Tittelmaier Balardin, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar e Extraordinário, em conformidade com os
incisos I e III do art. 41 da Lei 4.320/64, para a suplementação das seguintes dotações ao orçamento vigente no exercício financeiro de 2026,
conforme segue:

Programa de Trabalho Categoria Econômica Descrição Categoria Valor

02.02.06.182.0022.2.252 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 37.547,83

09.01.08.122.0001.2.039 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.180,72

09.01.08.122.0001.2.039 3.3.20.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 35.307,01

09.01.08.245.0015.2.216 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 45.644,83

09.01.08.245.0015.2.216 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 17.400,00

TOTAL   R$ 142.080,39

Art. 2º

O Crédito Adicional Suplementar e Extraordinário autorizado no artigo anterior, se dará na forma do inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

Leandro Tittelmaier Balardin
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 067/2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR À LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL VIGENTE NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leandro Tittelmaier Balardin, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais,
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Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64, para a suplementação das seguintes dotações ao orçamento vigente no exercício financeiro de 2026, conforme segue:

Programa de Trabalho Categoria Econômica Descrição Categoria Valor

06.01.04.129.0004.2.263 3.3.20.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES R$ 261.650,00

17.01.09.272.0001.0.005 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 120.000,00

TOTAL   R$ 381.650,00

Art. 2º

O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, se dará pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente,
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue:

Programa de Trabalho Categoria Econômica Descrição Categoria Valor

06.99.28.843.0000.0.001 4.6.91.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 261.650,00

17.01.09.272.0001.0.005 3.1.90.01.00.00.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS R$ 120.000,00

TOTAL   R$ 381.650,00

Art. 3º

Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

Leandro Tittelmaier Balardin
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE SUSPENSÃO

O município de Cachoeira do Sul-RS torna público a SUSPENSÃO da seguinte licitação: Pregão Eletrônico nº 47/2026, Processo nº 4318/2026,
Aquisição de retroescavadeira e caminhão cesto. Início da sessão: 10/06/2026 às 9h00min. O edital está disponível nos sites
www.cachoeiradosul.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br e na Secretaria Municipal de Administração, Departamento de Compras,
Rua Moron, nº 1013, em horário de expediente. Cachoeira do Sul, 27 de maio de 2026.

Rosimeri Da Costa Bulsing,
Secretária Municipal de Administração.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O município de Cachoeira do Sul-RS torna público que realizará a seguinte dispensa de licitação: dispensa nº 45/2026, Processo 4.477/2026, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN,
MODELO FOX, ANO/MODELO 2019/2020, PLACA IZJG71, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA. Início
da sessão: 02/06/2026 às 09h01min. O edital está disponível nos sites www.cachoeiradosul.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br e na
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Secretaria Municipal de Administração, Departamento de Compras, Rua Moron, nº 1013, em horário de expediente.

Cachoeira do Sul, 27 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração

PORTARIAS

PORTARIA 1.195 A 1.240

PORTARIA Nº 1.195/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Alana Werdum Dornelles Belmiro 14.507-6 Professor Educação Infantil 18/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.196/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA
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Aline da Rosa Dornelles 14.620-0 Professor Educação Infantil 16/05/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.197/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Ana Luiza Castro Silveira da Silva 14.511-4 Professor Educação Infantil 16/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.198/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
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NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Andressa Klatte de Oliveira 14.605-6 Monitor 20/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.199/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Bruna da Silva Ilha 14.529-7 Professor Educação Infantil 16/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.200/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
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relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Celia Aires Menezes 14.376-6 Professor Anos Iniciais 29/04/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.201/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Claudia Rosa de Oliveira 14.515-7 Professor Educação Infantil 16/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.202/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
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HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Cristiane Fernandes Mello 14.666-8 Professor Anos Iniciais 18/04/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.203/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Debora Pereira Marques 14.532-7 Professor Educação Infantil 29/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.204/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL
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LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Edina Jordana Ziemann 14.518-1 Professor Educação Infantil 26/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.205/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Edila Plate da Silva 14.517-3 Professor Educação Infantil 08/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.206/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Eduarda Machado Pinheiro 14.519-0 Professor Educação Infantil 25/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.207/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Eliziane Pedroso Lopes 14.499-1 Monitor 22/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.
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LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.208/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Fabiane Leci Fagundes Bica 14.525-4 Professor Educação Infantil 16/04/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.209/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Fernanda Soares Borges 14.626-9 Monitor 17/02/2026 SMED
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.210/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul do Servidor Municipal abaixo relacionado,
com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no Decreto nº
411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Fernando Moraes da Silva 14.663-3 Monitor 03/05/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.211/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA



Quarta-feira, 27 de Maio de 2026 Edição Nº 1066 Página 12

Prefeito Municipal
Leandro Tittelmaier Balardin

Procurador do Município
Bruno Borchhardt Muller

 
Conforme Lei Orgânica Nº11, de 14 de Setembro de 2021
https://www.cachoeiradosul.rs.gov.br/diario-oficial/1096/12

Gisele Pazatto Rosa 14.592-0 Professor Educação Infantil 16/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.212/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Graziela Lopes Penha 14.537-8 Professor Educação Infantil 02/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 1.213/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul do Servidor Municipal abaixo relacionado,



Quarta-feira, 27 de Maio de 2026 Edição Nº 1066 Página 13

Prefeito Municipal
Leandro Tittelmaier Balardin

Procurador do Município
Bruno Borchhardt Muller

 
Conforme Lei Orgânica Nº11, de 14 de Setembro de 2021
https://www.cachoeiradosul.rs.gov.br/diario-oficial/1096/13

com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no Decreto nº
411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Gustavo Lisboa Nunes 14.388-0 Professor de Matemática 05/10/2025 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.214/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Janalu Siana Rossdeutscher 14.539-4 Professor Educação Infantil 06/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.215/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
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HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Josicler Teresinha Machado Scarparo 14.543-2 Professor Educação Infantil 01/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.216/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Laura da Silva Hermes 14.503-3 Monitor 16/04/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.217/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Lidiane Leusin Souza 14.549-1 Professor Educação Infantil 16/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.218/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Lisiane Silva Weis 14.632-3 Professor Educação Infantil 29/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.
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LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 1.219/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Luciana Mourales Leonardi 14.552-1 Professor Educação Infantil 02/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.220/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Luciana Paz 14.553-0 Professor Educação Infantil 03/03/2026 SMED
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.221/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Luísa Gonçalves Nunes 14.554-8 Professor Educação Infantil 16/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.222/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
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NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Luise Trojahn Lopes 14.555-6 Professor Educação Infantil 26/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.223/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Mariana Pereira Rodrigues 14.587-4 Monitor 06/03/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.224/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul do Servidor Municipal abaixo relacionado,
com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no Decreto nº
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411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Mateus Rodrigues Barbosa 14.418-5 Professor de Matemática 25/08/2025 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.225/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Michele Pedroso Garcia 14.586-6 Monitor 17/04/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.226/2026
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HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Patricia Figueiredo da Costa 14.566-1 Professor Educação Infantil 17/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.227/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Paula Boeck 14.567-0 Professor Educação Infantil 03/04/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.228/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Raquel Alves Mielczarski 14.569-6 Professor Educação Infantil 18/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.229/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Roberta Plate Luiz 14.669-2 Professor Anos Iniciais 01/05/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.
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LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.230/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Roselaine Moraes da Silva 14.631-5 Professor Educação Infantil 02/04/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.231/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Simone Stringuini dos Santos 14.573-4 Professor Educação Infantil 22/02/2026 SMED
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.232/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Vanessa Szymanski 14.579-3 Professor Educação Infantil 26/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.233/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Virnélia dos Santos Brião 14.583-1 Monitor 21/02/2026 SMED
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.234/2026

HOMOLOGAR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

HOMOLOGAR ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Homologar a aprovação no Estágio Probatório no Serviço Público Municipal de Cachoeira do Sul da Servidora Municipal abaixo
relacionado, com base no Art. 21 da Lei Municipal nº 2751/94, alterado pela Lei Municipal nº 3822/2008; na Lei Municipal nº 3821/2008 e no
Decreto nº 411/2008, conforme Memorando n° 7518, de 22 de maio de 2026, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA A CONTAR SECRETARIA

Tássia Eloisa Cerentini de Athaides 14.584-0 Professor Educação Infantil 18/02/2026 SMED

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.235/2026

RETIFICAR PORTARIA Nº1040/2022

ROSIMERI DA COSTA BULSING, Secretária Municipal de Administração de PM DE CACHOEIRA DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RETIFICA o ato: Portaria nº 1040/2022, e de conformidade com o que estabelece o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA

Art.1º CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 01/07/2022, à servidora CLÁUDIA SIMONE DA ROSA
FELIX, matrícula 2.986-6, identidade funcional Magistério, cargo de Professor, nível 2, classe F, regime jurídico estatutário, 20 horas semanais,
com proventos mensais integrais no valor de R$ 4.278,24 composto das seguintes vantagens: Salário Básico do Magistério - LM nº3240/2001;
Diferença Piso Nacional Magistério - LF nº11.738/08; Classe F (25) art 6º § único e Nível 2 (35%) art 13 inciso III LM nº3240/01; 50%
correspondente ao 10º triênio - arts 87 e 225 inciso IV LM nº2751/94 a ser custeada por FAPS e seu reajuste será efetivado pela paridade,
conforme memorando nº 7650/2026.

OBS: Ato sujeito a exame para fins de registro.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº 1.236/2026

CONCEDER ABONO PERMANÊNCIA

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER ABONO PERMANÊNCIA

Art. 1º Fica concedido Abono Permanência à servidora municipal Alessandra Cruz de Senna, matrícula nº 3973-0, no cargo de Professora, a
contar de 30 de janeiro de 2026, conforme Artigo 40, §19 da Constituição Federal (redação da Emenda Constitucional 41/2003), de acordo com
Processo Administrativo nº 4408 de 23 de abril de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº1.237/2026

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER ADICIONAL

Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade de 20%, incidente sobre o valor do menor padrão de vencimento do quadro de servidores do
Município,á servidora Luciana de Moraes Radtke, Matrícula nº 15.623-0, no cargo de Servente-Temporário, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, a contar de 26 de maio de 2026, conforme fls. 137 do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Laudo de
Insalubridade e Periculosidade (LIP), elaborado no ano de 2020 por profissional legalmente habilitado e Informação nº0104, de 26 de maio de
2026, da Secretaria Municipal de Administração (Segurança do Trabalho), de acordo com a Lei Municipal nº 2751/1994, constante no Protocolo nº
10.461 de 26 de maio de 2026.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº 1.238/2026

CONFERIR ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONFERIR ADICIONAL
 
Art. 1.º Fica conferido o Adicional por Tempo de Serviço, à servidora Caroline de Souza Rodrigues, matrícula nº 14.463-0, no cargo de
Professor, referente ao 1º triênio, correspondente ao período aquisitivo de 07 de novembro de 2022 a 06 novembro de 2025, a contar de 06 de
novembro de 2025, com base no art. 87 da Lei Municipal nº 2.751/1994, de acordo com o memorando nº 8942/2026.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº 1.239/2026

RETIFICAR PORTARIA Nº2.102/2025

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONFERIR ADICIONAL
 
Art. 1.º Retificar Portaria nº 2.102/2025, para que passe a constar com a seguinte redação: Fica conferido o Adicional por Tempo de Serviço, ao
servidor Olicio da Luz, matrícula nº 8747-5, no cargo de Operário, referente ao 9º triênio, correspondente ao período aquisitivo de 22 de outubro
de 2018 a 21 de outubro de 2021, a contar de 21 de outubro de 2021, com base no art. 87 da Lei Municipal nº 2.751/1994, de acordo com o
protocolo nº 1373/2026, para fins de aposentadoria.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)
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PORTARIA Nº 1.240/2026

CONFERIR ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONFERIR ADICIONAL
 
Art. 1.º Fica conferido o Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor Olicio da Luz, matrícula nº 8747-5, no cargo de Operário, referente ao 10º
triênio, correspondente ao período aquisitivo de 22 de outubro de 2021 a 21 de outubro de 2024, a contar de 21 de outubro de 2024, com
base no art. 87 da Lei Municipal nº 2.751/1994, de acordo com o protocolo nº 1373/2026, para fins de aposentadoria.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 26 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

 

NOTIFICAÇÕES

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2026

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 29
de maio de 2026, às 10h, realizar-se-á a Audiência Pública de Apresentação do Cumprimento das Metas Fiscais do 1 º quadrimestre de
2026, em conformidade com a Lei 4320/64 e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 101/2000.

Para tanto, convida a comunidade em geral, para assistir presencialmente, no Plenário da Câmara de Vereadores e on line, nas redes sociais da
Câmara de Vereadores.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 27 de maio de 2025.

Leandro Tittelmaier Balardin,
Prefeito Municipal.
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